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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 140401/2025

Portaria nº 140401/2025                               de 14 de abril de 2025

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL 
PELO LEVANTAMENTO DA DEMANDA POR VAGAS NO ATENDIMENTO À 
EDUCAÇÃO INFANTIL DE CRIANÇAS DE 0 (ZERO) A 3 (TRÊS) ANOS.

A Secretária de Educação do Município de Aurora/Ceará, CÍCERA EDANA TAVARES DE LUNA, no 
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto Municipal nº 190201/2025, de 19 de fevereiro de 2025, que 
“Regulamenta os mecanismos para o levantamento da demanda e registro para a oferta de vagas na Educação 
Infantil – Etapa Creche (0 a 3 anos) e estabelece os critérios e procedimentos para edição da lista de espera para 
matrícula, tudo em conformidade com a Lei nº 14.851/24;

CONSIDERANDO a necessidade de levantamento da demanda e registro para a oferta de vagas na 
Educação Infantil – Etapa Creche (0 a 3 anos);

CONSIDERANDO que o art. 3º do Decreto Municipal nº 190201/2025 dispõe que a Secretaria 
Municipal de Educação nomeará, por meio de Portaria, uma Equipe Técnica responsável pelo levantamento 
citado no art. 1º deste Decreto e pela gestão da demanda por creche (0 a 3 anos de idade), indicando a pessoa 
responsável pela sua coordenação;

R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR a Equipe Técnica responsável pelo levantamento da demanda e registro para a 

oferta de vagas na Educação Infantil – Etapa Creche (0 a 3 anos), nos moldes do art. 3º do Decreto Municipal nº 
190201/2025, de 19 de fevereiro de 2025.

Art. 2º. A Equipe Técnica será composta pelos seguintes membros:
MARIA LEDENEIDE ALVES BRITO, Matrícula 4016 – Coordenadora e Articuladora Municipal
FRANCINEIDE CASTRO SANTOS, Matrícula 4011 – Articuladora Municipal
CÍCERA EDANA TAVARES DE LUNA, Matrícula 15321– Membro
TAYNNÃ RUAMA LOPES DA SILVA FREIRE, Matrícula 10868  – Membro
MARIA JOSÉ ALVES DE FIGUEIREDO, Matrícula 154 - Membro 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Aurora/CE 14 de abril de 2025

CÍCERA EDANA TAVARES DE LUNA
Secretária Municipal de Educação
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETOS - PONTO FACULTATIVO: 140401/2025

DECRETO Nº 140401/2025                                      de 14 de abril de 2025

DECRETA PONTO FACULTATIVO O EXPEDIENTE DO DIA 17 DE ABRIL DE 2025 
(QUINTA-FEIRA SANTA),  EM TODOS OS ÏRGÃOS E ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento da Administração Pública Municipal 
nos dias 17 e 18 de abril de 2025, datas em que se celebra, solenemente, a memyria da Paixão e Morte de -esus 
Cristo;

CONSIDERANDO que o dia 18 de abril de 2025 (Sexta-Feira da Paixão) é feriado religioso, nos 
termos do art. 2º, da Lei Federal nº 9.093, de 12 de setembro de 1995;

DECRETA: 

Art. 1º. Fica decretado Sonto IacuOtativo, em todos os yrgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal, todo o expediente do dia 17 de abril de 2025 – Quinta-Feira Santa.

 
Art. 2º. Na data prevista no art. 1º, deste Decreto, serão normalmente assegurados aҒ população a 

manutenção dos serviços essenciais e de interesse público. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Aurora - CE, 14 de abril de 2025. 

Marcone TavareV de Luna
Prefeito Municipal
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GABINETE DO PREFEITO - EDITAL -  CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO :  036/2025

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 036/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO 
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2023 PARA APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Aurora-Ceará, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 92 e 
seguintes da Lei Orgânica Municipal, e do Decreto Municipal nº 120701/2023, de 12 de -ulho de 2023 que “dispõe 
sobre a homologação do resultado final do Processo Seletivo nº 01/2023 e adota outras providências”, CONVOCA 
as pessoas relacionadas no Anexo II deste Edital, todas aprovadas no Processo Seletivo nº 01/2023 para, noV 
diaV 15 e 16 de abriO de 2025, comparecerem a Secretaria Municipal de Governo e Gestão, localizada na sede 
da Prefeitura Municipal de Aurora à Av. Antônio Ricardo nº 43, centro, Aurora-Ceará no horário de funcionamento 
da Secretaria: das 8h às 13h para apresentação dos documentos relacionados no Anexo I deste Edital.

Ficam os convocados notificados que a não apresentação dos documentos enumerados no Anexo I deste 
Edital no prazo acima estipulado acarretará a perda do direito de ocupar o cargo para o qual concorreu e a 
consequente convocação por parte do Município do candidato subsequente nos termos do Item 10.3 do Edital -
Processo Seletivo nº 01/2023. 

Aurora-Ceará, 14 de abril de 2025. 

Marcone TavareV de Luna
PreIeito

ANEXO I 
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS

- Original e 02 cypias da carteira de identidade;
- Original e 02 cypias do título de eleitor; 

- Original e 02 cypias do comprovante de votação na última eleição ou certidão de quitação eleitoral válida; 
- Original e 02 cypias de certificado de reservista (para candidatos do sexo masculino); 
- Original e 02 cypias do CPF; 
- Original e 02 cypias do PIS-PASEP se possuir inscrição; 
- Original e 02 cypias de certificado que comprove habilitação (escolaridade) exigida pelo cargo; 
- Original e 02 cypias da certidão de casamento ou nascimento conforme for; 
- Original e 02 cypias da certidão de nascimento dos filhos até a idade de 21 anos se possuir;
- Original e 02 cypias da carteira de trabalho da página da fotografia (frente e verso), onde consta a data de 
emissão
– Carteira expedida pela Delegacia Regional do Trabalho; 

- Original e 02 cypias do documento do registro profissional, para os casos previstos no edital da seleção. 
- 02 fotos – 3x4 preto-branco ou coloridas, iguais; 
- Original e duas cypias do atestado de saúde ocupacional – ASO emitido de acordo com a Norma 
Regulamentadora nº 07 – NR-7 do programa de controle médico de saúde ocupacional.
- Original e 02 cypias de comprovante de residência recente (fatura de energia, água ou telefone); 
- Original e 02 cypias de Certidão de Antecedentes Criminais válida emitida pelo Poder -udiciário Estadual da 
Comarca onde residir o candidato; 
- Declaração de exercício ou não de outro cargo público ou privado e compatibilidade de horários no modelo a ser 
fornecido. 
-  Declaração de não possuir condenação por violência doméstica e familiar contra a mulher, conforme previsão 
na lei municipal n° 571/2023. 

OBS.: A apresentação de cypias autenticadas em cartyrio dispensa a apresentação dos documentos originais.
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ANEXO II
RELAÇÃO DE PESSOAS CONVOCADAS

CARGO – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO

RIBAMAR VIEIRA DE ALBUQUERQUE 0048 104° classificado
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES - ATO DE PROMULGAÇÃO - ATO DE PROMULGAÇÃO: 02/2025

ATO DE PROMULGAÇÃO Nº 02/2025

“As resoluções e os Decretos Legislativos serão promulgados pelo 
Presidente da Câmara, conforme disciplina o art. 191, do Regimento 
Interno”. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AURORA, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, definidas pelo artigo 191 do Regimento Interno.

CONSIDERANDO a aprovação, pela Câmara Municipal, do Projeto de Resolução nº 
002/2025, de 18 de março de 2025, de autoria da Mesa Diretora, na 08ª Sessão 
Ordinária da Legislatura 2025-2028, realizada no dia 10 de abril de 2025;

CONSIDERANDO que a promulgação é ato de natureza política, cujo objetivo é 
atestar solenemente a existência do decreto legislativo para a produção de seus 
efeitos, sendo um requisito indispensável à eficácia do ato normativo; 

CONSIDERANDO que é irrelevante o fato de a composição do Legislativo que vai 
promulgar o Decreto ser diferente daquela que a aprovou, pois já houve a 
manifestação soberana e regular do parlamento sobre a matéria; 

CONSIDERANDO a teor o artigo 191 do Regimento Interno cabe ao o Presidente da 
Câmara a promulgação.

RESOLVE: 

Art. 1º PROMULGAR a ReVoOução nº 002/2025, oriundo do Projeto de Resolução nº 001/2025, de autoria da 
Mesa Diretora, cujo conteúdo faz parte integrante do presente ato de promulgação. 

Art. 2º Publique-se e registre-se.

Câmara Municipal de Aurora, 14 de abril de 2025.

OSASCO DE SOUZA GONÇALVES
Presidente da Câmara Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO:
14.04.01/2025

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA/CE - A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AURORA/CE-CE, através da SECRETRIA DE FINANCAS, na forma que indica o art. 75, inciso II da Lei n° 
14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 130305 de 13 de março de 2023, torna público a 
necessidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14.04.01/2025, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTÍNUOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
GOVERNANÇA, GESTÃO DE RISCOS, COMPLIANCE E INTEGRIDADE NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
NA SECRETARIA DE FINANÇAS DE AURORA/CE, conforme especificações contidas no termo de referência. 
Os interessados poderão apresentar proposta de preços, na forma regimental, no prazo de 03 (três) dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente aviso - PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E 
DOCUMETNOS DE HABILITAÇÂO do dia 15/04/2025 até 17/04/2025 as 23h:59min. A análise e julgamento da 
documentação apresentada será dia 22/04/2025 a partir das 08h. As propostas e documentação de habilitação 
poderão ser entregues, em original, no Setor de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA/CE (Centro 
Administrativo), localizado na Av. Antônio Ricardo nº. 043 - Centro - Aurora/CE - CEP. 63.360-000, ou enviadas 
por e-mail, devidamente assinadas e digitalizadas, no formato PDF, para o seguinte endereço eletrônico: 
Oicitaaurora@gmaiO.com, tudo conforme Termo de Referência disponível no site: www.aurora.ce.gov.br. 
AURORA/CE, 14 de abril de 2025. MARIA VANUSA ALVES DE CASTRO - AGENTE DE CONTRATAÇÃO.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO: 14.04.02/2025

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA/CE - A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AURORA/CE-CE, através da SECRETRIA DE SAÚDE, na forma que indica o art. 75, inciso II da Lei n° 14.133, 
de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 130305 de 13 de março de 2023, torna público a necessidade de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14.04.02/2025, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTÍNUOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
GOVERNANÇA, GESTÃO DE RISCOS, COMPLIANCE E INTEGRIDADE NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
NA SECRETARIA DE SAÚDE DE AURORA/CE, conforme especificações contidas no termo de referência. Os 
interessados poderão apresentar proposta de preços, na forma regimental, no prazo de 03 (três) dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente aviso - PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E 
DOCUMETNOS DE HABILITAÇÂO do dia 15/04/2025 até 17/04/2025 as 23h:59min. A análise e julgamento da 
documentação apresentada será dia 22/04/2025 a partir das 09h. As propostas e documentação de habilitação 
poderão ser entregues, em original, no Setor de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA/CE (Centro 
Administrativo), localizado na Av. Antônio Ricardo nº. 043 - Centro - Aurora/CE - CEP. 63.360-000, ou enviadas 
por e-mail, devidamente assinadas e digitalizadas, no formato PDF, para o seguinte endereço eletrônico: 
Oicitaaurora@gmaiO.com, tudo conforme Termo de Referência disponível no site: www.aurora.ce.gov.br. 
AURORA/CE, 14 de abril de 2025. MARIA VANUSA ALVES DE CASTRO - AGENTE DE CONTRATAÇÃO.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO:
14.04.03/2025

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA/CE - A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AURORA/CE-CE, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, na forma que indica o art. 75, inciso II da Lei n° 
14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 130305 de 13 de março de 2023, torna público a 
necessidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14.04.03/2025, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTÍNUOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
GOVERNANÇA, GESTÃO DE RISCOS, COMPLIANCE E INTEGRIDADE NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE AURORA/CE, conforme especificações contidas no termo de referência. 
Os interessados poderão apresentar proposta de preços, na forma regimental, no prazo de 03 (três) dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente aviso - PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E 
DOCUMETNOS DE HABILITAÇÂO do dia 15/04/2025 até 17/04/2025 as 23h:59min. A análise e julgamento da 
documentação apresentada será dia 22/04/2025 a partir das 10h. As propostas e documentação de habilitação 
poderão ser entregues, em original, no Setor de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA/CE (Centro 
Administrativo), localizado na Av. Antônio Ricardo nº. 043 - Centro - Aurora/CE - CEP. 63.360-000, ou enviadas 
por e-mail, devidamente assinadas e digitalizadas, no formato PDF, para o seguinte endereço eletrônico: 
Oicitaaurora@gmaiO.com, tudo conforme Termo de Referência disponível no site: www.aurora.ce.gov.br. 
AURORA/CE, 14 de abril de 2025. MARIA VANUSA ALVES DE CASTRO - AGENTE DE CONTRATAÇÃO.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA -
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 14.04.04/2025

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA/CE - A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AURORA/CE-CE, através da SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, na forma que 
indica o art. 75, inciso II da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 130305 de 13 de março de 
2023, torna público a necessidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14.04.04/2025, cujo o objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTÍNUOS EM 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GOVERNANÇA, GESTÃO DE RISCOS, COMPLIANCE E INTEGRIDADE 
NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, NA SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
AURORA/CE, conforme especificações contidas no termo de referência. Os interessados poderão apresentar 
proposta de preços, na forma regimental, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publicação do 
presente aviso - PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E DOCUMETNOS DE HABILITAÇÂO do dia 
15/04/2025 até 17/04/2025 as 23h:59min. A análise e julgamento da documentação apresentada será dia 
22/04/2025 a partir das 11h. As propostas e documentação de habilitação poderão ser entregues, em original, no 
Setor de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA/CE (Centro Administrativo), localizado na Av. 
Antônio Ricardo nº. 043 - Centro - Aurora/CE - CEP. 63.360-000, ou enviadas por e-mail, devidamente assinadas 
e digitalizadas, no formato PDF, para o seguinte endereço eletrônico: Oicitaaurora@gmaiO.com, tudo conforme 
Termo de Referência disponível no site: www.aurora.ce.gov.br. AURORA/CE, 14 de abril de 2025. MARIA 
VANUSA ALVES DE CASTRO - AGENTE DE CONTRATAÇÃO.
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EQUIPE DE GOVERNO

Marcone TavareV de Luna
Prefeito

GOória Maria RamoV TavareV
Vice-prefeito(a)

OVaVco de Souza GoncaOveV
Presidente da Cpl - CM

RaqueO Leite Torquato Grangeiro
Controlador Geral - CGM

JoVé Nanda Bezerra
Procurador(a) do Município - PGM

Maria AOine do NaVcimento Macedo
Chefe de Gabinete - GABINETE

JoVe DrivaOdo de OOiveira
Secretário(a) - SEC. DE SAÚDE

Cicera Edana TavareV Luna
Secretário(a) - SEDUC

Emércia Maria GonçaOveV Ribeiro doV SantoV
Secretário(a) - STDS

João PauOo Pinto do NaVcimento
Secretário(a) - SEC. FINANÇAS

Mauro TavareV de Luna
Secretário(a) - SG GES

JoVe Airton Saraiva CaOixto
Secretário(a) - SEC. AGRICULTURA

Erik WeVOey Leite GonçaOveV
Secretário(a) - SECULT

ErieudeV BrauOino Leite Ferreira
Secretário(a) - SEC. DE TRANSPORTES

FranciVco AOex FeOiSe de OOiveira
Secretário(a) - SEINFRA

João Bandeira FiOho
Secretário(a) - SEMARH
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